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CODIGO DEONTOLOGICO DOS OPTICOS.OPTOMETRISTAS

Artigo L" - Baseando-se rìos seus conhecimentos académicos, n sua experiência e nas suas

capacidades, o Optico-Optomeüista, estando habrlitado a avahar se o paciente apresenta sintomas
ou mudanças objectivas para necessitar de um exame médico, deve aconselh^r a consulta de um
o ftalmologis ta quando :

a) a tensão inua-oculat (medida em tonómetÍo sem contacto) não se encontre dentro dos valores
normais e 

^ 
c^mprmetria central apresentat alargamento da zona papilar;

b) sejam detectados aspectos degenerativos retinianos;
c) não conseguir notmzliz^t a 

^cutLdade 
visual com óculos ou ouúos materiais ópticos;

d) seja óbvio que os sintomas não são causados por falta de aiuda óptica ou esta aiuda não for
causadora dos sintomas.

Artigo 2" - O diagnóstico das doenças dos olhos não fazern parte do campo da profissão de um
Optrco-OptometÍista, por isso mesmo ern circunstância alguma aquele profissional deve dar a

impressão de estat a fazer um exame médico aos olhos.

Artigo 3" - E,stá fora de campo da profissão do Ópdco-OptometÍista a utitzação de drogas e outlos
remédios.

Artigo 4" - O Optico-Optomettista obriga-se â conservzrt uma ficha de cada paciente observando onde
devem estaÍ descritos os vários testes feitos e as corìclusões a que chegou. Hstas fichas estão

cobertas pelo segredo profissional e apenas um magistrado as poderá requisitar.

Artigo 5" - São deveres deontológicos, constittrindo intento e propósito pan todos os Ópu.cos-Optometdstas:
a) Dedicar, rÌo mínimo, 30 horas cada 

^no 
ao seu aperfeiçoamento;

b) Colaborar sinceramente na missão de ofertar um serviço de melhor qualidade através do seu

aperfeiçoamento técnico e científico;
c) Ver em cada utente um seÍ humano que pÍocura conforto, e não a via de aumentat os seus

proventos económicos;
d) Conduzir-se sempÍe como profissional respeitador dos seus colegas de proírssão, procurando

não os ofender com ptáticas de concorrência desleal ou depre ciattva;
e) Respeitar com elevação e honestidade o trabalho dos outros profissionais; e com bom senso

evitar sempre apontar eÍÍos, corrigir lapsos ou emitir críticas Çom ou sem motivo justificado;
deve, poÍ outÍo lado, abster-se, sob todas as fotmas, de se colocar na dependência dos mesmos
por práticas dicotómicas;

f) não exceder o hmite das funções que the são atribuídas pela sua Cédula Pro{issional.

Attigo 6" - O Óptico-OptometÍista obriga-se a utüzar sistematicamente, em çada exame, os seguintes
aparelhos optoméfticos :

Oftalmoscópio;
OftalmómetÍo;
Biomicroscópio;
Tonómetro electtónico;
Dispositivo pat^ medir o campo visual;
Testes para controlo da visão binocular.

: úabalhar sempre sob o seu nome;
r entreg r a, prescrição optométrrca ao paciente que examina;
t cobrar honorários pelos seus exarnes;
r não dar cobertura com o seu nome 

^ 
campanhas publicitárias comerciais como: testes de r,'isão

ou ensaios de lentes de contacto gratLlitos, etc.
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